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LEI Nº 727 DE 28 DE JANEIRO DE 2022


EMENTA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO      DE  LOGRADOURO PÚBLICO DE ELIAS DA SILVA SOARES.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.1°- Fica denominada de Elias da Silva Soares a ponte de acesso da Rua Emília dos Santos km 41 – Bairro Campo Lindo.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 28 de Janeiro de 2022.
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